
Acórdão do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 2 de junho de 2022 (pedido de decisão prejudicial 
apresentado pelo Tribunalul Ilfov — Roménia) — SR/EW

(Processo C-196/21) (1)

[«Reenvio prejudicial — Cooperação judiciária em matéria civil — Citação e notificação dos atos judiciais 
e extrajudiciais — Regulamento (CE) n.o 1393/2007 — Artigo 5.o — Tradução do ato — Despesas de 

tradução suportadas pelo requerente — Conceito de “requerente” — Notificação, por iniciativa do órgão 
jurisdicional chamado a decidir, de atos judiciais a intervenientes no processo»]

(2022/C 284/10)

Língua do processo: romeno

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunalul Ilfov

Partes no processo principal

Recorrente: SR

Recorrido: EW

sendo intervenientes: FB, CX, IK

Dispositivo

O artigo 5.o, n.o 2, do Regulamento n.o 1393/2007 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de novembro de 2007, 
relativo à citação e à notificação dos atos judiciais e extrajudiciais em matérias civil e comercial nos Estados-Membros 
(«citação e notificação de atos») e que revoga o Regulamento (CE) n.o 1348/2000 do Conselho, deve ser interpretado no 
sentido de que, quando um órgão jurisdicional ordena a transmissão de atos judiciais a terceiros que pedem para intervir no 
processo, esse órgão jurisdicional não pode ser considerado o «requerente», na aceção desta disposição. 

(1) JO C 263, de 5.7.2021.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Décima Secção) de 2 de junho de 2022 — EM/Parlamento Europeu

(Processo C-299/21 P) (1)

(«Recurso de decisão do Tribunal Geral — Função pública — Parlamento Europeu — Agente temporário 
ao serviço de um grupo político — Estatuto dos Funcionários da União Europeia — Artigo 7.o — 

Transferência — Artigo 12.o e artigo 12.o-A, n.o 3 — Conceito de “assédio moral” — Não atribuição de 
tarefas — Regime aplicável aos outros agentes da União Europeia — Pedido de assistência — Dano — 

Indemnização»)

(2022/C 284/11)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: EM (representante: M. Casado García-Hirschfeld, avocate)

Outra parte no processo: Parlamento Europeu (representantes: D. Boytha, L. Darie e C. González Argüelles, agentes)

Dispositivo

1) O Acórdão do Tribunal Geral da União Europeia de 3 de março de 2021, EM/Parlamento (T-599/19, não publicado, 
EU:T:2021:111), é anulado, na parte em que o Tribunal Geral julgou improcedentes os pedidos de indemnização do 
recurso, na medida em que tinham por objeto a reparação do dano sofrido pelo recorrente por ter sido privado de 
tarefas a efetuar durante o período compreendido entre 8 de dezembro de 2016 e 1 de junho de 2018, data da sua 
aposentação.
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2) É negado provimento ao recurso quanto ao restante.

3) O Parlamento Europeu é condenado ao pagamento de uma indemnização no montante de 7 500 euros a EM.

4) O Parlamento Europeu suporta, além das suas próprias despesas relativas tanto ao processo que correu em primeira 
instância no processo T-599/19 como ao presente processo de recurso, metade das despesas efetuadas por EM relativas a 
estes processos.

(1) JO C 431, de 25.10.2021.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Sąd Okręgowy w Warszawie (Polónia) em 
12 de janeiro de 2022 — TL, WE/Getin Noble Bank S.A.

(Processo C-28/22)

(2022/C 284/12)

Língua do processo: polaco

Órgão jurisdicional de reenvio

Sąd Okręgowy w Warszawie

Partes no processo principal

Demandantes: TL, WE

Demandado: Getin Noble Bank S.A.

Questões prejudiciais

1) É compatível com os artigos 6.o, n.o 1, e 7.o, n.o 1, da Diretiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de abril de 1993, relativa às 
cláusulas abusivas nos contratos celebrados com os consumidores (1), uma interpretação do direito nacional que, caso o 
contrato não possa subsistir após a eliminação das cláusulas abusivas, faz depender o início do prazo de prescrição da 
ação de restituição do profissional de um dos seguintes eventos:

a) instauração pelo consumidor contra o profissional de ações ou invocação de exceções baseadas no caráter abusivo de 
uma cláusula contratual, ou informação pelo tribunal ao consumidor, oficiosamente, sobre a possibilidade de declarar 
as cláusulas abusivas, ou

b) apresentação pelo consumidor de uma declaração de que dispõe de informação exaustiva sobre os efeitos 
(consequências jurídicas) associados à impossibilidade de o contrato subsistir, incluindo informação sobre a 
possibilidade de o profissional fazer pedidos de restituição e sobre o alcance desses pedidos, ou

c) verificação, num processo judicial, do conhecimento (consciência) do consumidor sobre os efeitos (consequências 
jurídicas) da impossibilidade de o contrato subsistir ou esclarecimento pelo tribunal sobre esses efeitos, ou

d) prolação, por um órgão jurisdicional, de uma decisão definitiva que resolva o conflito entre o profissional e o 
consumidor[?]

2) É compatível com os artigos 6.o, n.o 1, e 7.o, n.o 1, da Diretiva 93/13/CEE, uma interpretação do direito nacional que, 
caso o contrato não possa subsistir após a eliminação das cláusulas abusivas, não impõe ao profissional contra o qual o 
consumidor tenha invocado cláusulas abusivas a obrigação de tomar medidas autónomas destinadas a verificar se este 
está ciente dos efeitos da eliminação das cláusulas abusivas do contrato, ou da impossibilidade de o contrato subsistir[?]
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